
AUTIGO lo. Fi ca o Ch e fe d o Ex ec u t i vo . 1un i ci pal nu to r i

III . Ab. oir c réd i to adic iona l e specia l para fa - ·
zc r f a c e às de spe s a s com a e xecu ç no dafs) o bra (s ) .

o Dr . Ne l son Af. sad Ayub, P r e f eit o nun í c I p n I de Agudos.
Estado de são Pau lo . n o u s o de s uas a t r ibuições l e g a i s, fnz saber que a
Camara ~Iu n icipa l apr-ovou c ê lc sanc iona c p ro mu lga a seguin te l ei:
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AUTOUIZA A Pl n:Jo'!';ITIIRA HUNICI
PAI. De AGUDOS A Im CEDER , .IE-=
DI ANTE UBPASSE t:FETUADO PELO
oovcnxo DO Jo:!iTADO DE sÃo PAU
LO , I~CURSOS t'INANClUUOS

I. ta NO 2 .201 DE 07 DE AGOSTO

I . ítccebe r , a t r a vés de rCJla HHc cfetuado pe lo
I'a u lo . r e cur s o s f inanc eiro s procedentes d o Tc-

DE AGUDOS
c. G. C. "'6.137.444 /0001-74 ~

PRAÇA Tl AADENTES. 650 • CAIXA POSTAL, 07."-i J~I ~!(
ESTADO DE "O PAULO ú7 ·;.Úl V~

• •

Pr-c I' c i t.u r-a uun ic i pu 1 de Acudo
1990 .

PREFEI T URA DO MUN IC(P IO

AnTIGO 4 u. ~Hta Lei entrará cm vi Ko r nu data d e A

publ i c a ção , revog ndas as disposições cm contrário .

AlrrlGO 2 0 . Os rec ursos r I nancc í r-ce mencionados
Ar t i g o a n terior des t i nar- s c -ão àA obras de co nst rução do Nú c l e o de
moção socia l do Jardim Cru zeiro.

AIITIGO 3 D. OS en c a rgos q ue a Pr efe itu r a v ier a a ssu 
mir n o r eferido con vên i o c o rrerão por con ta de verba s prÍlp ri a s c onstan
t es do orçame n to v igen te , Bu p lemen tadns s e nece s s á r i o.

II. Assina r com " Secre tar ia do Traba lho e Pro
mo ç ã o Socia l d o ERtado de s ão Pau l o o c onvêni o n e ces s ár i o à o bte n ç ã o de
recursos f i nanceiros prev istos no I nc i s o I dc s t e Ar t i go, bem como a s
c láusulas e c ondi ç õ e s estabe lec idas pel a r e f e r i d a Sec retaria .

Parngrufo Uni co _ A cobertura tio c réd i t o autori
zado n o In c i so III s e rá e fe t uada mediant e .il ut ili za ç ã o d os r ecurs o s a
a cre m r c pas s adoR.

z ndo a:

Governo d o Estado de são
Bouro do Estad o
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